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PROJETO DE LEI N2 13/2017 
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SETOR REcEPçA0 PROTOCULO 

DECLARA DE UTILIDADE PCJBLICA 0 
CONSELHO DE MINISTROS EVANGELICOS DE 
CARAMBEI - COMEC P DA OUTRAS 
PRO VIDfiNCIAS. 

Autor: Vereador JEVERSON GQMES DA SILVA 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do. Parana, 
aprovou e eu Prefeito Municipal do Carambef, sanciono o seguinte: 

Art. 10 - Fica declarada de utilidade publica municipal o 
Conseiho do Ministros Evangelicos de Carambel - COMEC, pessoa juridica do 

• direito privado com CNPJ sob o no 15.072.172/0001-48, sendo uma instituiçäo 
sem fins lucrativos, com finalidade e atividades voltadas aos direitos sociais, 
devidamente registrada no CartOrio do Registro de Titulo e Docurnento e 
Pessoa Juridica de Castro sob o nürnero de protocolo 37250 e microfilmado sob 
o nümero 1541, em 9 de novembro de 2011. 

Art. 2° - A declaraçao de utilidade publica, bern como a sua 
manutençäo, está subordinada a efetiva observancia do que dispOe a Lei 
Orgânica do MunicIpio. 

Art. 3° - Cessaräo os efeitos da declaraçao de utilidade 
püblica se a entidade deixar do atender os requisitos estabelecidos na Lei 
Municipal 591/2008. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data do sua publicaçao. 

CARAMBEL ern 20 do abril do 2017. 

Vereador jjrRSO'N VA 



A 	 f na CAMARA MUNICIPAL BE CARAMBEI 
Rua da Prata, 99- Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 - Carambel - Paranã 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04 

PROJETO DE LET N° 13/2017 

JUSTTFTCATTVA 

0 Conseiho de Ministros Evangelicos de Carambel - 
COMEC e uma entidade sern fins lucrativos, que tern por objetivo a prática de 
atividades beneficentes a comunidade carente, prornovendo a assisténcia social 
nas areas de saüde, cidadania e educacional. 

0 trabalho do COMEC e custeado corn recursos advindos 
de doaçOes de voluntários, da comunidade e através de campanhas 
beneficentes. 

A declaraçao de utilidade püblica oportunizará esta 
instituiçao a buscar recursos junto aos Poderes Publicos, para que seus projetos 
possam ser rnelhor desenvolvidos e ate ampliados. 

Desta forma rogo aos rnernbros da Egrégia Cârnara 
Legislativa que aprovem o presente Projeto de Lei. 

CARAMI3EL ern 20 de abril de 2017. 

Vereador 



TERMO DE ABERTURA 

Contérn o presente Iivro 100 folhas tipograficarnente numeradas, e 

servirá para o registro de atas do COMEC - Conseiho de 

Ministros Evangelicos de Carambel, corn sede a Rua dos Rubis, 

n° 151, Bairro Centro, na Cidade de Carambel, Estado do Paraná, 

devidamente registrada no Cartorlo de Pessoas Juridicas, sob o n o . 

e inscrita no CNPJ sob o n°. 15.072.172/0001.48 

Carambel, 1Ode dezernbro de 2016. 



Aos dez dias do més de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se nas dependéncias da 

1 0 rlgreja do Evangelio Quadrangular para reuniao ordinaria do COMEC inicio as nave horas e trinta 

minutos, para posse dos noVos membros. lniciou os trabalbos Pr. Jarnil apresentando Os convidados 

lazendo urna oraçäo e louvor, logo apOs toi empossada nova diretoria do COMEC, Presidente (Pr. 

Jarnil), Vice (Pr. José), Secretário Executivo (Pr. Tadeu), Secretário (Pr. David) e Tesoureiro (Pr. Osni) 

o Conselheiro (Pr. LibOrio), oraçäo e posse. Palavra corn o Presidente explanando sobre o COMEC, e 

convidando todos os Pastores e Ministros do Evangelio de Carambel para participarem do Conseiho de 

Ministros Evangélicos de CararnbeI - COMEC, "A uniao faz a força e contra a força näo ha resistência". 

Foi repassada ficha para cadastro e filiaçao dos Pastores no Conseiho, logo apôs entregue as prirneiras 

carteirinhas de rnernbros. Palavra corn o Pastor Tadeu que fez agradecirnento especial as autoridades 

presentes e seus representantes Vereadora Elisangela Pedroso, Vereador Jeverson e representando o 

Prefeito Municipal o Advogado Marcelo. Pastor Jamil falou do trabaiho especial que seria realizado na 

praça em comernoração ao dia da Biblia fazendo leitura do livro de Exodo 18;21(Leitura da Paavra), 

fez menção do nome do Wileandro representante da igreja Catôlica que estava presente. Pastor Nelson 

pediu a palavra para contar testernunho e logo apOs pediu a uniäo dos Pastores de Carambei para 

trabaiharmos juntos ern prol do Reino de Deus. Pastor Jamil reforçou convite para domingo dia onze de 

dezembro de dois mil e dezesseis a parlir das quinze horns, onde sera realizado culto na Praça em 

comemoraçao ao Dia da Biblia, pediu para os Pastores ievar o seu povo (rebanho). Consideraçoes 

finais e agradecirnento aos Pastores por terem participado da reuniâo e jA marcando nova reuniao para 

o segundo sabado de janeiro do dois mil e dezessete, a prOxirna reuniao ficou rnarcada nas 

dependéncias da igreja Presbiteriana Pentecostal e posteriormente transferida para 0 salao da Escola 

Elo Sagrado. Em tempo foi lida carta do Pastor Paulo Hurko Breula da Igreja Evangética Assembleia do 

Deus o qual pediu desligarnento do COMEC. findo a presenteaa  que vejyada por mim, Secretãrio 

Pr. David Nuneqe pelo 

t 

nte Pr. Ja il Rodrigues. 



Ao décirno quarto dia do més de janeiro do ano de dois mll e dezessete, reunirarn-se nas 

dependencias da Escala Elo Sagrado para reuniäo ordinária do COMEC que iniciou-se as nove 

horas e trinta minutos, corn a palavra Pastor Presidente Jami! Rodrigues, justificando as faltas, 

logo apOs passando a palavra ao Pastor Tadeu o qual e!evou a Deus em oraçao e louvores. 0 

Pastor Jarnil agradeceu ao apoio dos pastores pelo dia da Biblia, agradeceu aos proprietérios 

da Escola Elo Sagrado, Joel e Jane por cederern o espaço para as reuniOes do COMEC. Ainda 

corn a palavra, o Pastor Presidente Jamil fez leitura da Palavra de Deus, II TimOteo, capitulo 

quatro dos versos urn ao cinco, logo apOs breve pregação anunciou próxirna reunião para dia 

onze de fevereiro, na Escola Eta Sagrado, solicitando que o Pastor AntOnio traga uma pa!avra, 

passou então a entregar as carterinhas para as noV05 membros e parceiros do COMEC, 

anunciou a intençào da realizaçao de um trabalho especial de Páscoa, na praça Civica corn 

distribuiçäo de suco e cordeiro para o dia dezesseis de abril. Outro assunto tratado foi a respeito 

de forrnar equipe de intercessores, foi estabelecido que será realizado reuniOes de oraçao toda 

segunda-feira nas igrejas que desejarem, o Pastor Nelson apoiou a iniciativa e pediu que a 

primeira reuniao fosse realizada na igreja a qua! pastoreia. Pastor Jamil anunciou que o COMEC 

buscará novamente o reconhecimento de Utilidade Püblica pelo poder püblico, e a intenção em 

solicitar junto ao Prefeito Municipal a criaçao cM um departamento denominado Assuntos 

Religiosos, pediu a todos as pastores presentes que convidem pastores de outras igrejas para 

fortalecer o COMEC. Dando continuidade a reuniäo, leu a carta de despedida e agradecimento 

do Pastor Golbery. 0 vereador Jeverson Gomes fez uso da palavra pedindo autorizaçao da ex. 

vereadora Elisangela Pedroso para utilizar o projeto feito pela mesma quando vereadora 

pedindo o titulo de Utilidade PUblica ao COMEC o qual foi vetado pelo Senhor Prefeito Municipal 

na época, a irma e ex. vereadora Elisarigela Pedroso autorizou a uso do projeto e falou da 

importância desse titulo, e incentivou a buscarrnos o reconhecimento junto ao Estado tarnbem. 

Pastor Jarnil fez suas consideraçoes finais e pediu para que a Pastor Ang to fizesse a oraçäo 

final. Findo a presente ata que vem lavrada par mim, S

V
o Pasto vid Nunes e pelo 

Presidente Pa1 tor Jamil Rodrigues e demais membro 	
W 	-- 

1 ' 



Ao décimo primeiro dia do mes de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reunirarn-se nas 
dependencias da Escola Elo Sagrado as nove e trinta da manha, para reuniao ordinária a diretoria 
e Os membros do COMEC, dando abertura Pastor Jarnil Rodrigues presidente, agradecendo a 
presença de todos e justificando as faltas, logo após fazendo leitura da Biblia Sagrada em 2Tm2; 
v1,14, fazenda pequena explanaçao da palavra de Deus, apresentou Pastor Rubens da Igreja 
Presbiteriana Renovada de Ponta Grossa o qual fez uso da palavra agradecendo convite, 
apresentou-se e mostrou interesse em participar do COMEC, fazendo ainda oraçäo, logo apOs 
louvores, a palavra foi pregada pelo Pastor Antonio. ApOs Pastor Jarnil fez apresentaçao do Pastor 
Rubens, fazendo oraçAo para recebé-lo como membro do COMEC, Pastor Jamil convidou ainda os 
Pastores e membros do COMEC para o culto em comemoraçao a Páscoa que se realizará dia 
dezesseis de abril de dois mil e dezessete na Praça CIvica em Carambel, lembrou do sucesso que 
foi o culto do dia da Biblia, passnu a palavra ao vereador Jeverson Gornes para explanar sobre 0 

projeto de reconhecimento do COMEC com o titulo de Utilidade PUblica, falou que ja esta em 
conversa corn o Prefeito e os dernais vereadores para futura apresentaçâo do rnesmo, Iembrou da 
autoria do projeto pala irma e ex vereadora Elisangela Pedroso. Pastor Jamil falou da importancia 
da criaçäo da pasta por parte do executivo municipal, referente a Assuntos Religiosos, citando 
exemplo da cidade de Ponta Grossa, Pastor Nelson com a palavra trouxe relatôrio das reuniOes de 
intercessoes do COMEC, lendo relatOrio e convidando os irmäos para participarem frisando que os 
Pastores que nao puderem ir mandar representantes nas reuniOes que ocorrem sempre as 
segundas-feiras em local a ser definido pela direçao. Pastor Jarnil falou novamente do culto na 
praça em cornernoraçao a Páscoa, frisando que näo sera distribuido suco e cordeiro simbolizando 
o corpo e o sangue de Jesus Cristo, solicitou que sejam trazidas novas idélas e propôs a criaçäo 
de urn Departarnento Social dentro do COMEC, para que os Pastores nas reuniOes tragam 
mantimentos como roupas, alimentos näo perecIveis para serem distribuldos aos necessitados. 
Pastor Jarnil chamou o Joel e a Jane proprietários da Escola Elo Sagrado, para fazer oração 
especial de agradecimento do espaco da escola para as reuniOes do COMEC. Pastor Gonçalo 
pedlu a palavra e solicitou mais espaço para os rnembros debaterern os assuntos e tornarem em 
conjunto as decisaes do COMEC, frisando que todos tém o direito de opinar favoravel ou nao nas 
questoes ern pauta. Pastor Jamil fez suas consideraçOes finais agradecendo a todos e convidando 
para prôxirna reunião no mês de marco dia onze a partir das oito e trinta da manha corn 0 

tradicional cafe, fazendo oraçâo final despediu-se. Findo a presente ata que vern lavrada por min/ 
Pastor David Nunes secretário, pelo Presidente Pastor Jarnil Rodrigues e demais miro.4j - 

pAJ4, f
~ 



Ao dOcimo primeiro dia do més de marco do ano de dais mil e .dezessete, reunirarn-se nas 

dependências da Escola Elo Sagrado para reuniao ordinãria do CQMEC que iniciou-se corn 

a palavra Pastor Presidente Jamil Rodrigues, agradecendo a presença de todos e 

justificando as faltas, fazendo leitura da BIbtia Sagrada em 1 TirnOteo 1; 18 e fez uma breve 

explanaçao sabre a texto lido, apôs o Pastor Joabe Alinske fez urna oraçao em 

agradecimento a Deus, deu inIcio aos louvores e uma pregação na palavra do Pastor 

Antonio. Em seguida foi apresentado aos presentes a nova logomarca do COMEC, 

explicando do significado, Biblia -Palavra de Deus, Ramos de Oliveira, Sal e a Uniao, a qual 

foi aprovado par todos, falou tambérn sabre o envelope de contribuiçao voluntéria e pediu 

para que todos contribuam. Pastor Jamil apresentou Pastor Luiz, da Igreja Iriternacional da 

Graça de Deus, a qual apresentou o projeto de recuperaçäo de moradores de rua, Pastor 

Jamil disse que estäo procurando urna chacara para desenvolver o projeto. Pastor Nelson 

falou sobre a grupo de intercessäo, pediu apolo dos pastores para juntar forças para 

orarrnos juntos. Pastor Jamil falou novamente sabre a Titulo de Utilidade PUblica para a 

COMEC, disse que reuniram-se corn prefeita municipal expondo a vontade e a importância 

deste titulo, e solicitaram ao executivo a criação do Departamento de Assuntos Religiosos, 

disse que ouve corivite por parte do senhor prefeito para oraçäo no gabinete toda segunda 

feira as oito horas da manha. Logo apOs as irmäos Peterson Fogaca e Eleandro fizeram a 

explicaçao do Programa Familia Acoihedora e pediram que as pastores repassassem as 

informaçOes aos membros das igrejas indicando pessoas de bern para participarem do 

prograrna. Posteriormente o Pastor Presidente explicou o motivo da saida do Pastor Libôrio 

do COMEC, que foi em virtude do pedida da igreja a qual ele pastoreia, Pastor Jamil 

convidou a Pastor Rubens para conseiheiro espiritual, e finahzou convidarido a todos para 

o culto em cornemoraçäo a Páscoa no dia dezesseis de abril de dois mil e dezessete, as 

quinze horas na Praça PUbtica, deixou a opção para as pastores fazerem faixas corn dizeres 

biblicos para colocar no dia do evento. Pastor Jamil fez suas consideraçOes finals e apOs 

uma oraçao enceramos a reuniao. Findo a presente ata que vem lavrada par mim, 

e pelo Presidente Pastor Jamil Rodrigues e demais 



Ao oltavo dia do més de abril do ario de dais mil e dezessete, reuniram-se nas dependéncias da 
Escola 80 Sagrado As nave e trinta da manha, para reuniäo ordinária a diretoria e os membros do 
COMEC, dando abertura Pastor Jamil Rodrigues presidente, iniciou lerido a palavra da Biblia 
Sagrada, passando a palavra ao Pastor David que fez oraçào inicial, Pastor Jamil agradecendo a 
presença de todos e justificou as faltas, agradeceu a presença do Pastor Joao presidents da ÂME 
Ponta Grossa. Disse: que conversaram corn a prefeito sobre culto de comemoraçäo da Pascoa 
que em virtude da falta de licitaçao dos toldos seria transferido o culto para o ginásio da Escolar, 
foi conseguido trezentos e sessenta cadeiras, falou ainda que prefeito garantiu que nos prOximos 
eventos haveria Os toldos. Em seguida secretario Pastor David Ieu ata da reuniäo anterior, més de 
marco a qual fol aprovada par todos. Pastor Jamil apresentou cartaz de divulgaçao do evento de 
celebraçao da PAscoa. Tarnbém pediu ao Pastor Nelson relatorio sobre a intercèssao nas igrejas, 
o qual disse que foram quatro igrejas diferentes no més, contou experiências e disse estar feliz 
corn a adesao. Irmao Gabriel fez louvores, Pastor Jamil convidou Pastor Moises para dar urna 
palavra o qual deu uma saudaçao aos presentes. Pastor Mariano superintendente das lEO, 
contou algumas experiéncias corn a ÂME e deu urna palavra de incentivo aos Pastores, em 
seguida foi feita uma oraçao pelo Pastor José Vicente, passou a palavra entao ao Pastor Joäo 
presidents da AME - Associaçao de Ministros Evangelicos de Ponta Grossa, o qual agradeceu o 
convite do COMEC para participar da reuniäo, leu a Biblia ern Lucas 16;10, falou sobre homens 
dignos e confiaveis. Pastor Jarnil retomou a palavra confirmando o convite para a Culto da 
Pãscoa, Pastor David distribuiu os cartazes entre os Pastores e pediu para divulgarern em sua 
Igrejas, Pastor Jamil pediu novarnente para os Pastores trazerem ideias novas falando ainda para 
os lideres das Igrejas participarem do COMEC, agradeceu a presença de todos, lembrou da 
contribuiçao voluntAria, Pastor Nelson convidou para reuniao de intercessao na igreja do Pastor 
Antonio no Bairro do Boqueirao, segunda-feira dia dez, Pastor Samuel convidou para culto de 
agradecimento pelos cinco anos de rninistério em Carambel, Pastor Jarnil fez suas consideraçOes 
finals agradecendo a todos e convidando para próxirna reuniäo no rnés de maio dia treze a partir 
das oito e trinta da rnanha cam a tradicional cafe, fazendo oraçao final despediu-se. Findo a 
presente ata que vem Iavrada par mirn Pastor David Nunes secretário, pelo Presidente Pastor 
Jamil Roffigues e dernais membro 



• 	 ESTATUTO DO CONSELIIO BE PASTORES EYANGELICOS 
BE CARAMBEi - PR 

CAP!TULOJ. 
Da Denominayão, Sede, Natureza, Comnosiyào eFins. 

Artigo 1°. 
Fica criada nesta data de 25 deSetembro de 2010, sob addnothinaçäOtie CONSEEHODE 
MIMSTROS EVANGELICOS BE CARAMBEI, urna: assdôiäçAo civil de caráter 
religioso, fundada nos principios do cristianismO sern fins lucrativos, apartidária e 
interdenominacjonal, doravante identificada pela sigla COMEC, constitulda por prazo 
indeterminado, que pautarã süa açAo no sentido de diflindir aeurnprito objetivos elencados 
no artigo 3° deste Estatuto, sediada no rnuniclpio de Carambel, Estado do Paraná, sita a Rua 
dos Rubis, n° 151, Bairro Centro, corn foro na Cornafba deCatrO, Estado do Paraná. 

Artga 2°. 
0 COMEC tern as seguintes finalidades: 	Ii 
a) Prornover a confraterrnzaçAo entre Pastores on Lideres Evangelicos do murncipio de 

Carambel; 
b) Promover o exercfcio e a prátiea da ética pastoral; 
c) Promover eventos beneficentes ern apoio a popu1aço carente, as igrej as representadas 

e a sociedade earambeiense; 	 • 	 • 
d) A rnanutençAo da idoneidade das igrejas rejreseadas neste E nt 	statuto e seus 

associados, sernpre qüe surgir qualquer gtUô oü Müi' qüe contraiie os principios 
bIblicos de moral e respeito, bern corno o fundarnento salvacionista estabelecido na 
BfbIia Sagrada; 

e) Apoiar, criar, e promover a assisténcia social,na ákeasocial saUde; e de cidadania; 
f) Prornover átividades evangélicas interdenomitiacionth, 1setflLpro$elitisrno;1 atFvidades 

evangelfsticas, publieaçOes necessárias e eonferentnaskastorai; c:1 
g) Firmar posiço püblica, através dos rneios de eornunieaçâo, a propósito dos problernas 

de ordern social, politica, econôrnica e moral, que venham a ocorrer na cidade, no 
Estado ou no Pals; 

h) Prornover a unidade das igrejas evai±gélicas em Carambef e regiAo. 

CAPITULO.fl 
Do Patrimônio, Rendas e ComDromlsso 

Artigo 3°  
o patrimônio social da Associação será constituido por todos os bens mOveis, imóveis e 
sernoventes de sua propriedade, e por todos aqueles q3ie vier a adquirir, assim corno por todos 
os legItimos direitos que possua ou venha possuir. I: 

Parágrafo ünico 
Todo material perrnanente, acervo técnico, bibliOgráfico, equipamentos, adquiridos ou 
recebidos pelo COMEC em convénios, projetos on sirnilares, incluindo qualquer produto, são 
hens permanentes da associaçAo e inalienáveis, salvoatravés de autorização expressa decidida 
ern plenaria. • 



Ahigo4°.  
São fontes de recursos pam manutençAo da AssociaçAo: 
a) . flonatiyos, contribuiçOes, auxuljos, subvençoes, convenios e doaçOes patrirnoniais, 

desde qlie deorigem ilcita; H.. 

b) Rendasde.benspatrimoniais;.. 	..... . 	 . 

c) PromoçOes.eeventos; ........ . 	. 	. 
d) Rendimentos de aplicaçoes finaneciras, 
e) Pelos saldos dos exerelcios fmaiieeiros transferidos para a conta patrimonial; 
C 	Oütrasreceitaseventuajsj;. . 	H 	..

. 	 . 

Parágrafo priméiro- 
o saldo frnanceiro do exerciclo sera ereditado a conta do patrirnônio, on transfendo para 
exercicio segurnte, ficando vedada a suh disfnbuiçâo sob qualquer titulo 

Parágrafoseguñdo-. 
o ExercIcio financeiro corresponde aoano civil. 

Parigrafo terceiro- 
o COMEC aceitara auxihos, doaçOe$, contribuiçes, bem como podera firmar convénios de 
qualquer natureza, nacionais ou Intewaclonais,  corn, orgamsmos on entidades publicas on 
pnvadas, desde clue nAç impliqieip ey sua subprdmaçao ou vinculaçAo a comprornissos e 
interesses conflitantes corn seusobjetivos nem arnsquem suaindependencia. 

Artigo 5°. 
A Assoèidçfto declara e se comprornete, qob,as penas da 1w a 
I-Ajilicái' 	'receitdà, fehds, rèndimentos e a eventual resultado peracional na 

trnanut?encdb b no des'énvoFvirnèntb de seis objetivos institucionais, 
II- 	Mo distribuir fesu'ltados,' dit1e4ndos, bmficacôes, participaçOes ou parcela do seu 

patthnôhi& sbb nerjith11 forn &t preteM, 	
, 

IV- Mo iierar seus diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores cu 
'equivaleutes, nem coneedet-lhis vantagens ou beneficios, direta ou in4iretamente, par 
qualquer fOrma ou titulo, em razão das competéncias, func6es ou atividades que ihes 
sejam atnbuidas pelos respectivos atos constitutivos, 

V- Destinar, ern caso de dissoluçãQ qu extinçáo, o eventual patnmônio rernanescente sera 
revertida a outra entidade de asistência social 

CAPiTULO.JJJ 
Dos Associados: 

Admissão, Demissào, Exclüsão, Direitos e Deveres 

Artigo 6°. 
A AssociaçAo sera constituida par urn numero rndeterminado de associados, que serAo 

.L. 	 -- T,... 

como uruco e - suueiçnic. aivwior anirnia; 

Parágrafo pnmeiro- 	I  
0 COMEç reWerva -se do dir&dde nào con 
a fé cristà ãahgelica. 	I 



Parágrafo segundo 	
. 

Para ingresso, o interessado deverá apresentar requerento .critQ, 9Ue incliquç siçt cozçIiçao, 
on documento que autonze o reconhecirnento de sua represe'ntatividade, sçndo subrnetido a 
aprovação em Assernbléia. 	

kl: 

Parigrafo terceiro- 
Os associados devern acatar todo o contido neste estatqto evcrdpqejc oIcdnpi,a r  
Parágrafo quarto- 
NAo poderAo 5cr associados pessoas juridicas. 

Artigo 7° 
Cada assoejado terá direito a urn voto nas Assembléias. Gérais. 

Parágrafo ünico- 
 

A quandade de associado e intransrnissivel 

Artigo 8°.  
SAodjrcjtos dos sc5cjos: 	.. 	 H 
I- Tornar parte nas Aemb1éias Gerais; 
II- Votar e ser votadb para os cargos eletivos, atendendo os requisitos previstos neste 

Estatuto e Regimento Interno; 
III- Apresentar sugestäes para a diretoria, pata o aperfeiçoamento operacional da 

AssociaçAo e apOfttar qualquer açAo ou pmissAo que venha ferir as normas 
estatutárias. 	. 	

P. 

s N•.F I 	'di H: 
Paragrafo ñnico- 
Os associados nAo adquirem direito algum sobre os benwq 	 a *itulo. 
algum ou sob qualquer pretexto.  

Hi 

.e.i_4igo 90 	 : 	 : -[ ii:. :i -  : 	•-: :it. 

São deveres dos assOciados: - 	.. 
I- Cumprir as disposiçOds estatutárias e as regirntntà1s 
II- Acatar as decisoes da Diretoria e as resoIuçoe das Asem..éths' 
III- Zelar pelo decoro e born nome da Associação; 
IV- Zelar pelo born flincionarnento da AssociaçAo; 
V- Efetuar rigorosamente em dia os pagamentos das mensalidades; 
VI- Colaborar corn a manutençAo da AssociaçAo, incumbindo-se dos cargos e oficios que 

ihe forem atribuldos, sem direito a salários, indenizaçOes, cornpensaçôes ou 
remuneraçOes de qualquer espécie ou natureza. 

Artigo 100. 

Ocorrera a exclusAo do sócio: 
I- Pela maniifestaçAo expressa de sua Iivre vontade nesse sentido; 
II- Aquele que deixar de apresentar as condiçOes previstas no Art. 6°; 
III- Aquele que infringir os parágrafos do Art. 6°;. 
IV- Por exclusAo, decidida ern Assernbléia-Geral, por maioria absoluta, em decorrencia de 

comportamento que provoque prejuizo moral, ético ou material ao Conseiho, ou 
contrarie os objetivos deste estatuto, oportunizada ampla defesa  

V- Quando, cornprovadamente, em fi.inção de sua coriduta, tomar-se rnotivo de escândalo 
on atentar contra os princIpios estabelecidos nest estatuto; 

VI- Que transgredir o estabelecido no art. 9° e seuS in' isos; 
VII- Quem não cornparecer a três reumôes consecutivas ou cinco alternadas sern 

justificativas, 

4f  ......... 



VIII- Pelo seu falecimento 

Paragrafo primeiro- 
Fica vetada a utilizaçAo do COMEC para promoçào pessoal do asSciado ou de sua 
denominaçao, incidindo em falta grave que devera ser avaliada em issemb1éia-GeraI, 
inclusive para efeito de exclusão. 

Paragrafosegundo- 
0 associado, prrncipalmente se membro da Diretona, responder pelospjuizos que causar 
ao COMEC, inclusive por indenizaçao, sej a por utilizar a nome ou CNPJa. InstituiçAo para 
compras, mesmo que necessãrias a InstituiçAo; a Diretoria se torna respsave1, através da 
pessoa do Presidente. 1J 

Parágrafo terceiro- 	 ii 
o pedido de demissao do socio, näo gera direito aressarqqnei)t9 4 q 
paga, ou rntegrahzadajunto a AssociaçAo 

Parágrafo quarto- 
A demissAo do associado se dará por meio de procedimento administral 
exclusAo do quadro associativo por, decisao da diretoçi, refrrcpdada  pela 

Parágrafo quinto- 
Da decisAo da exclusAo da condiçAo de associado, caberá urn ünico recur, 
a Assembléia Geral, convocada especialmente pan esta finalidade, no 
(sete) dias áteis a contar da data da comunicaçAo expressa ao 
assegurandoassimoamplodireito. dedefesa. 

ft 

Artigo 11g. 
Os associados nào respondS solidariamente, nem mesmo subsidiariame: 
obrigaçoes da Associaçào, desde que nAo ihes teniaam dado causa:i 1 

CAP1TULO1Y 
 

Atribuiyôes. Funcionamento e ConvocaeAo 

importAncia 

em processo de 
mb1eia Geral. 

Le reconsideraçAo 
zo máximo de 7 
)ciado exciuldo, 

pelos encargos e 

Artigo 12°. 
A AssociaçAo seth composta e constitulda pelos seguihtes órgäos: 
I- Assembléia Geral, OrgAo deliberativo; 
II- Comissào Executiva, órgAo administrativo. fi 

Artigo 13°. 
A Assembléia Geral e o órgão supremo da AssociaçAo, corn poderes 
negócios convenientes a defesa e desenvolvimento de, seus objetivos. 
totalidade dos associados. A ela compete: 
a) Eleger os membros da ComissAo Executiva; 
b) Destituir a Comisso Executiva, ou qualquer urn de seus memb 
C) 	Receber a relatório anual da Comissão Executiva, inclusive o 

relativo ao ano anterior, e deliberar sobre o mésmo; 
d) Votar os orçarnentos anuais; 
e) Deliberar e resolver sobre negócios e assiintos nAo expressos 

interessem a AssoeiaçAo; 

resolver todos os 
cisOes obrigam a 

PA 
/ 

da Tesouraria, 

Estatutos e qu 

00 



e assinadas pelo 

7 
Lças. 	 ft 
quorum seth do 
(trinta) minuj4 

5 

,do ..rtii 

f) Adquirir, alienar on permutar imOveis, receber doaçOes oii legados onerosos, gravar 
de onus real as propriedades existentes, criar ou extirgtiirde$rtamento' eriados na 
AssociaçAo. 

g) Decidir sobre a extinçào da AssociaçAo, quando. impossIvel, a:continuidade de suas 
atividades; 

h) Decidir, em grau de reçurso, a exclusão de asociadt; 
i) Aprovara reforms doEstatuto. 	 ' 

Artigo 14°. 
AAssernb1éjaseráOrdjnjaeExfraordjnarja. 

Parigrafo primeiro- 
A Assembléja Geral Ordinária se reunirá A Assernbléiä I  thetal se reunira ao menos uma vez 
por trimestre; e, no prirneiro trimestre de cada ano, para tratar dos assuntos expressos nas 
ailneas: "A", "C", e "D" e "B", do artigo 13°. 

Paragrafosegundo-  

A Assernbleia Geral Extraordinana se reunira, quando f9r specia1mente e&nvcada Para esse 
Jim, e nas hipoteses prevista's nas'alIneas: "B", "F", 'G"N4"' kP¼d o c artiIgb13o.  ..... 

Parágrafo terceiro- 
Para a deliberaçao contida nas alineas "B", "F", "G", " -j" e. 'T', era .necessario 0 voto 
concorde de 2/3 (drns terços) dos presentes a Asern61ia LExtrà]ordin&i,  esj,ciaIrnente 
convocada para esse Jim, obedecendo aos seguintes tehds L It) U I I 

I- Era prirneira coiiVoc4A6 nAd poderá deliberaP ièika :1n9a  da maioria absoluta dos 
associados, em pleno gozo de seas direitos; 
II- Em segunda convocaçäo,: havida oitenta (80) diaskapo i a.pritheira,ñao. po4erá 
deliberar sem a presença 46 pelo. menos 1/3 (um terço) dos asOciados;ru:s. 

Artigo 15°. 
A Assembléia Geral realizar-se-A extraordinariamente quando convocada: 
I- Pela CornisAo Executjva; 
II- Pot requerirnento de 115 (urn qurnto) dos asso4iadqs 	A 
Artigo 160 . 
A convocação d.a Assembléia Geral será feita corn polo menos dez (10) dias de antecedéncia, 
devendo todos os associados serern convocados por escrito, alem de ser publicado edital no 
informativo oficial das Igrej as Evangélicas representadas, contëndo a paüta dos assuntos a 
serern tratados. 

Parágrafo primeiro- 
A Assembléia Geml serã presidida pelo Presidente da Comissão Ex 
auséncia on impedimento, pelo seu substituto definido neste estatuto, ou 
pot associado designado pelos mernbros integrantes dessa reuniAo. 

Parágrafo segundo- 	 1 
As atas das Assembléias Gerais serAo aprovadas, an t4rrnino de cada reun 
Presidente on seu yoga!, pelo secretario 6 por todos o(associados present 

Paragrafo terceiro- 
Os participantes da Assernbleia Geral assinaräo o Livo e/ou a Lista de Pi 

Parágrafo quarto- 
Para instalaçAo da .Assernbleia Geral Ordinária, em primeira convocaç 
51% (cinquenta e urn pot cento) dos sécios e, ern gegunda convocaçäc 
após, corn qualquer námero, sendo suas deliberaçOes tomac$ por simple: 

i on, ern sua 
na falta deste, 



I:. 	 .:tIIItL, 	.• 

Parigrafo quinto- 
Os membros da ComissAo Executiva não terão direito a Voto:qtiand&athateria em pauta se 
tratar da aprovaçAo dos seus relatorios e pareceres. 

r:tIo:: 

CAPITULO y 

Da Comissão Executi'va:, 
Comnosicão e Atribwcq 	

I 

Artigo 17°. 
A CornissAo Executiva, composta. de cinco rnernbros.. será cobtitu[d por;  wm presidente, urn 
vice-presidente, urn prirneirQ.secretário, urn tesoureiro eLUU1:serQtArithexecutivo. 

Paragrafo primeiro- 	. . 	 • I.J 	L: :Juc:',: 

A prirneira diretoria ernpdssada exercera mandato $roioihio  'ppr T uth and,' e nä próxirna 
eleiçao a diretoria exerceráandao por quatro anosf It 13LL. I.'ii.. CLH. 	 1 

Parágrafosegundo- 	 r 	u a': hi ':iiLIL:i 	It 

A diretoria poderá realizar reuniOes executivas sempre que entender necessário. 

Paragrafo terceiro- 	. 	 fl .: Lit tin •: II ;: n&çt. 

O quorum da reuniAo em primeifaconvocaçao, é fan do pel&rnahiri déseus  asOciados, 
feita corn antecedéncia minima dc quarenta e oitdhoths, .i*bliada ein:jOrnal dc ampla 
divulgaçao local e/ou pot mew de convocaçAo pessoal, decorndos tnnta rnmutos da prirneira 
convocação, corn qualquórnUmero depresentes. LIIt.:iLr:[ .1 :'' -i 

e%rtig18°. 	 ]:..• . 

A Diretona do COMEC sera responsavel pela orgamzacâo da cornissAo de eventos, a qual 
deverá ser cbnstituida por urn methi,ro de cada denominaçao representada no COMEC, e terá 
corno atribuiçOes: 
I- Elaborar calendarios de eventos; 
II- Elaborar projetos e apresenta-los a Diretoria, que os subrneterá a Assemb!éia; 
III- Coordenar a realizaçao dos eventos juntamente corn a Diretoria. 
IV- Expedir rcgu!amentos e dar instruçOes sobre assuntos da AssociaçAo; 
V- Autorizar e fazer curnprir todos os contratos, operaçOes de crédito:e atos necessarios 

an desenvolvirnento e execução do obj etivo proposto, tendo em vista as autorizaçöes 
expressas da Assernbleia; 

VI- Executar e fazer cumprir as resoluçOes próprias e as da Assernbléia, bern como os 
presentes estatutos; 

VII- Praticar todos os atos da administraçAo atinebtes no firn da Associacao, os quais nAo 
estejam expressos nos estatutos e nAo sejam, por Lei, privativos da Assembléia; 

VIII- Elaborar o progrania anual de atividades e cxecuta-lo, de forma a curnpnr corn seus 
objetivos estatutanos, 

IX- Buscar os recursos necessãrios para sua., subsisténcia junto à cornunidadc e 
instituiçOes, 	 ¶ 

X- Relacionar-se corn instituiçOes pubhcas e ,pnvadas para mutua colaboraçAo ern 
atividades de interesse comurn, 

XI- Elaborar e on alterar o Regimento Interno 	
/ 

I 



Artigo 22°. 
Compete ao tesoureiro: 
I- Orientar a vidafinanceira da AssociaçAo, em conformidade corn a Diretoria e a 

Assembleia, manter em ordem a escrita, fwer as anecadaçOes e os pagamentos 
conforme os orçamentos aprovados pelá Assembléia, mediante recibo ou 
documentaçao devida, abrindo as contas da Asociaçag em casas bancárias autorizadas 
pela Diretoria, com o visto do presidente; 

II- Contabilizar as contribuiçOes, rendas de qualquer tipo, auxilios e donativos recebidos. 
em dinheiro, on não, mantendo em dia a escrituraçAo toda comprovada; 

III- Apresentar mensalmente o relatOrio finariceiro e balancete contâbil do mês anterior; 
IV- Providenciar, em tempo habil, recebmientos de juros, dividendos e outros 

rendimentos;  
V- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade. exciusiva, o numerário e documenti 

relativos a tesouraria, inclusive contas bancarias;n ti 	ei 
( jJfl 

— 77/. 

VII 	I 	 1;; 

Artigo 19°. 
Compete ao presidente: .. . - . 

I- Representar aAssociaçäo ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II- Convocar e presidir reuniOes ordinárias e extiaordinarias da Diretoria e da Assembleia 

Geral; 
III- Dirigir e orientar as ativi4ades daAssociaçAo;-ii.j:1.., 	. 	. i ... .[ j 
IV- Cuinprir e fazer cumprir.o presente Estatuto e c. Reginieatp Jnterno; 
V- Assinar os contratosautorizados pelas  
VI- Receber doacôes,: legados on subvençoes destinadas a AssociaçAo, fazer operaçôes de 

crédito em casas bancarias, podendo substabelecer poderes mediante procuraçào, corn 
anuêneia dos demaisrnenjbrosdaDiretorja;  

VII- Rubricar, abrir e encerrar Os Livros de Atas eçle EscrituraçAo  da Associaçao; 
VIII- Solucionar os casos 1 omissos que ihe forem submetid.s, a,exame.pu que . qhegarem a 

seu conhecimento. 	 - 
U 

.rtigo 20 0. 

Compete ao vice-presidenQe: 
I- Substituir o presideiiteemivas faiths ou impédiffiètttos temporários; 
II- Assumir o mandato do presidente ern caso de vacfincia, ate a complementaçAo do 

mandato; 
III- Prestar, de modo geral, sua colaboraçao ao presidente. 

Artigo2l°. 	 . 	 . 
Compete ao primeiro secrtátio  
I- Secretariar as reui-iies ciaDiretoria e das AssembIéiEth la*andod tejiectivas átãs em 

Iivro prOprio, devëndb Essina-las juntamente corn o presidente; 
II- Ler a ata dà reuniâ. ahterior fazendo as obs'drviodg ,nbtcSfias o 1 ptbIkaz todas as 

noticias das atividades 	• 	 ; ICiI1 L@ U (,{1TflVEIGI 

III- Verificar a atualiza4AOdOrol  dos associados; •. 	LjICJ .1.2 .4)flI1Ui Li Hi; 

IV- Atender a correspondêrioia, redigindo-a, darido ciScidtda. rebebidas c enviadas e 
conservar em ordem todo o expediente cia Secretaria; 

V- Elaborar os re1at6rotla  atividades anuais Sn 66t1jithto.colttOdemais thembros da 
Diretoria; 	. . 

VI- Preparar e manter ern dia os ficharios dos associados; 
VII- Organizar e controlar os serviços de arquivo e fichário da Secretaria, inclusive o 

arquivo patrimonial; 
VIII- Executar outros serviços solicitados pelo presidente. 



VI- Providenciar no término do mandato da Dbetoria: CertidOes Negativas de Debitos 
(CND), corn ate 30 dias antes do termrno domandato, emitidas pelo 1NSS, PUTS, 
Receita Federal, Estadñal e Municipal; 

VII- Manter, se necessário, para as despesas de pequena mont; a irnportância aprovada no 
Regimento Interno, da qual prestará conta a diretoria mensalrnente; 

VIII- Executar outras tarefas peculiares da Tesouraria on solicitadas pelo Presidente. 

Artigo 23° . 
Compete ao Secretário Executivo: 
I- Executar, viabilizar represèntar, atuar efetivamentenas atividlies da diretoria. 
II- Substituir o . presidente quando solicitado, conforme decisão da diretoria; 
III- Dar continuidade .aostrabalhos quando das e1cjcA,,,  $yydo trocademaMatp. 

Parágrafo primeiro- 	....... 	 . 	 .. 

0 mandato do Secretario Executivo e de dois anos no primeiro rnandato, que é provisório, e, 
posteriormente, sempre de oito anos. 

F 	 . 	 .ikH. WIFiLI,: 

.! 	.. 	 . 	 ..:. 

:..CAPiTULOvI 
Das Eieiçoes: 

Condicöes, Forma e Procedimento 
. 	

J.::l.ILF.I 

............. ................ 
Artigo 24°. 

Parigrafo primeiro- 
Os sóeios serAo avisados sobçça eleiçao, corn a antecedefleia ' nui q5 _jnFo) , 4i~s , d4 data 
previstapara suarealizaçAo,.,,. 	. 	 . ....

F} 	 . 

Parágrafo segundo- 
Pam votar on ser votado o Pastor deverá estar em dia corn a Tesouraria. 

Parágrafo terceiro- 	. ..h 	 I uti .vc, 
Será permitida a reeleiçaO ao cargo exercido no mandato anterior, e a eleiçAo de associado 
pertencente a mesma denominaçAo ao cargo ocupado na gestfto anterior. 

Artigo 25°. 
A CornissAo Executiva do COMEC será eleita pelos associados, rnediante voto em aberto, 
pela maioria simples dos associados, devendo ser eleita e empossada na primeira reuniâo 
anual, que deverá ocorrer ate o segundo mês do ano. 

Artigo 26. 
0 voto e pessoal e unitário, ainda que se exerça rnas de uma função ou cargo, devendo ser 
lavrada ata da reuniAo especialmente convocada pam 'a eleiçAo. 

Artigo 27°. 
As impugnaçOes de votos e/ou do resultado da eleiçAo, serão decididas de imediato pela 
própria Assembleia, sendo registrado junto com o nàmero de votos válidos, brancos e nulos, o 
námero de votos de cada candidato. 

Parigrafo primeiro- 
A decisAo da Assembléia sobre o recurso seth tomada. .através de simples maioria dos seu 
presentes naquele momento. 



Paragrafo segundo- 
Em caso de empate, será dado coma vencedor o candidato que apresentar, sucessivamente, o 
maior tempo como associado e major idade. 

Parágrafoterceiro-  

Os casos omissos ou duvidosos, sabre o processo eleitoral, ser4çdecidi4os pela Assembleia. 
[V. 

:111A 	I V. 

CAPITULO VII 
this Djsposiyôes Gerais 

1, 

ALrtigo2S° .  
A dissoluçao on extinçAo 1  :4a AssociacAo somente Segpti\ á4.cq [eto1Jfle impossivel a 
continuidade de suas atividades, se decidida pela Diretoria, corn aprovaçAo da Assembleia 
Geral especialrnente convocada, .apOs a respectiva liqi,iidacAo nos termos do ¶tigo 51 do ... 	. . 	 : 	1[ 	".•( 	 1t(: 	[I 	 1tt 	, 	ri 
Codigo Civil Brasileiro, com

. 
 0-

[  rernanescente patri.1monial  ' des unado conforme previsto no 
item V do artigo 5° deste Estatuto. 

Artigo 29°. 	.. . 	 .. 	. 
Os membros da Diretona nAo respondem, ncrn mési46'su8siiahaMeiite pela bbn$çoes 
assurmdas pela AssociaçAp sijvo aquelas provemeb&h I&' ça'd, iS ''o1unana, 
negligéncia ou imprudéncia; 4ue importarem violaçäo de direito legairnente estabelecido on 
disposicAo prevista neste Estatuto e causarem prejuIzo a AssociaçAo ou a tercciros, hipóteses 
ern que os responsáveis flcarAo obrigados a reparar os danos corn as implicaçöes civis e 
criminais de seus atos.Oscmanbros do COMES respohdtht:; individualj sdlidária ou 
subsidiariamente pelas obriáçS contrafdas ern namel da ásodiaco,:excêtoHso.hoüver -uma 
decisào lavrada per ata e protocolada junta a secretana I t I 

Artigo 30°. 
Desde que nAo contrarie a finalidade principal da AssociaçAo, a Estatuto Social poderá ser 
reformado total ouparcialmente, ern qualquer épocaou lmofl*nib -pôr'dtcisao da Assernbléia 
Geral, respcitado o dispostb no artigo 14°, parãgrafo terceiro, deste instrumento. 

Paragrafo ünico- 
Qualquer associado poderá formular proposta de alteraçào estatutária mediante solicitaçAo per 
escrito dirigida a Diretoria. 

Artigo 31°. 
Os cases ornissos neste Estatuto e no Regimento Interne, sero resolvidos pela Diretoria e. 
ref'erendados, se necessário, pela Assernbleia Geral,obedecendo.se  sempre as principios da 
lei e da doutrina eristã aplicaveis. 

I 

Artigo 32°. 
A Comissao Executiva cabera promover as registros nos órgAos competentes bern coma 
promover a registro do COMEC, junta ao Conselho Nacional de Assistência Social 	/ 
diligenciar a obtençao da declaraçao de entidade de Utilidade Páblica Federal, Estadual e 
Municipal e do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos. 	 7; 

Artigo 330 

Este Estatuto entrará ern vigor assim que aprovado em. assernbleia, Jevendo ser encaminhado 1 
para Registro em Cartório Pñblico na forma disposta n ei..  

—,44K - L~I 	9 S 



Rinaldoer s 	çAo 
en Presid 

CPF: 029.133.108-42 

Luiz 	Dias 
Secret io de Atas 
CPF: 109.763.728-00 

Carambëi 16demarçode2011. 


